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PROJETO DE RESOLUCAO N'002/2026

Dispõe sobre: Concede acréscimo no valor do Cartão
Alimentação dos funcionários êfetivos e
comissionados da Gâmara Municipal de Monte Azul
Paulista/SP, e dá outras providências.

A MESA DIRET RA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PA LO USANDO DAS ATRIBUI E UE LHE o
CONFERIDAS. APRESENTA O SEGUINTE PROJETO DE RESOLUC o:

ã ,':. "" ,'
ARTIGO 'l'- Fica concedi

comissionados do quadro . de -s
Paulista/SP, reajuste de 6,250/o (seis vírgula vinte e cinco por cento) no valor mensal

do Cartão Alimentação, sendo-2,42%-(dois--t/jlgula-quarenta e dois por cento) de

aumento real e 3,83o/p (três virgula oitenta e três por cento) conforme o índice

acumulado do IPC - FlPErpassando.o valormensal do-Cartão Alimentação para R$

850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

ARTIGO 2o - Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da

execução desta Resolução serão provenientes de verbas próprias, já consignadas

no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 30 Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em conkário

Monte Azul Paulista, 03 de março de2O26.
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CÂMARA MT]NICIPÂL DE MONTE ÀZI,]L PAULISTA
'Qalácio I de Março"

Rua Cel.João NÍanoel, n" 90 - CEP. 14730-115- fons 17- 3361-1254
CNPJ n" 54.163.167 / 0001-00 = site: w§/§r.caÍnaraÍnonteâzul.sp.lyrv.bt

email: secretaria@camaramonteazul. sp.gor,.br
Estado de §ão Paulo . Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇ AO - INCLUSAO

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA

PRoJETO DE RESOLUçÃO N'002/2026 - DISPÔE SOBRE: CONCEDE ACRÉSCIUO NO

VALOR DO CARTÃO ALIITIENTAçÃO AOS FUNCIONÁRIOS EFETIVOS E

COMISSIONADOS DA CÂMARA MUNICTPAL DE MONTE AZUL PAULISTA'SP, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MONTE AZUL PAULISTA, 10 DE MARçO DE 202ô.

tJN |íL,UKI\,Utr)
PRESIDENTE DA CÂMARA i'IUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

EM CONFORMIDADE EOM O QLIE DETERMINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALÍÚIRO TORRIERI" DA
CÂMARA rrlutttctpal oe moNTE AzuL PAULISTA/SP, Às tz HoRAs E 30 iilNuTos Do
DIA 16 DE MARCO DE 2026 PARA REALIZAçÃO DA 5I (AUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DE 2026, DA 194 LEGISLATURA, QUATRIÉNIO 2025/2028.



RECEBI UMA COPIA DO EOITAL DE CONVOCAÇÃO PARÂ SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DE 16 DE MARÇO DE 2026. AS 17H3OMIN.

MONTE AZUL PAULISTA, íO DE MARÇO DE 2026.

Vereador Assinatura
Hora de

rocebimento

Claudio Anton»1.-
Henriqu( <

Dâta de
recebimento

Eliêl Prioli (

,/
-.'">'-.<) ./ , ,1á</ /,2,u lll,àBJ,6

Lucas Pin
Ribeiro de Castro

Luciana
Aparecida

Kubica vyCó"
^, l\ ô2 àoÀb

.)
qú\q( lru (q 

[,., )
zA.z1

Maicon Césâr
Barbareli
Gonçales

A
46ça

Mardqueu Silvio
Fíançe Filho loloi,l4

Maria Lúcia Ferro

thtu)i-iÍf\ uV 4oloz
fuloisés Antônio

Teixeira ,rolotl,n )q l,hB
Percival Rogge

/0 (g
.i/

_/ (, Itfusa,
Rodrigo Fernandol

Arruda \
)

loo? àê jc?,IT

to/ot/zç ilr/ n
4olgl

,4'-> 4ú
h
\,

A

ffiil



CÂMÀRA MUNICIPAL DE MONTE AZULPÀULISTÀ
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CNPJ n' 54.1ó3. 167/&ml-00 = site: urvw.camaramonttazulsp.grv.br

cnrail: secrenria@camaram<xtteâzul.sp.gt»'.br

Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCAÇAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERiIIINA OS ARTIGOS 141 E 142 E SEUS
, FICA VOSSAPARAGRAFOS DO REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS

EAt, E,LE,N CiA COilIVOCADO A COMPÂRECER NO PLENÁRIO "FALTIRO TORRIERI' DA

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS 17 HORAS E 30 MINUTOS DO

DIA .16 DE MAR oE 202 PARA REALIZAçÃo oa s. (eutNTA) sEssÃo
EXTRAORDINARtA DE 2026, OA't9" LEGISLATURA, QUATRIENIO 2O251202E.

PRoJETOS DE LEIS No 1.662 AOS 1.680 E 1.682 AOS 1.695/2026 - DISPOE SOBRE A

ABERTURA DE CRÉDITO ADIcIONAL ESPECIAL, PROVENIENÍES DE EXCESSO DE

ARRESADAÇÃO, ruO ORçAMENTO-PROGRAMA DO ExERCíclo OE 2026, E DÁ 9UTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N' 'I.681/2026 - DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO

ADtctONAL ESPECIAL, PROVENIENTES DE SUPERÁVIT FINANCEIRO, NO

ORÇAMENT9-PRS6RAMA DO ExERcíClO DE 2026, E DÁ OUTRAS PROyIDÊN66S'

MONTE AZUL PAULISTA, 10 DÊ i,tARçO DE 2026.
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YíILSON RODRIGUES
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

MONTE AZUL PAULISTA - SP.

PRIMEIRA E ÚNICA PARTE DOS TRABALHOS - ORDEM DO DIA



MONTE AZUL PAULISTA. 1O DE MARCO DE 2026.
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Estas Comissões Permanentes,de Constituição, Jusfiça " n"Oááoi. dê Finanças^e Orçamento após

procederem ao cuidadoso exame no PÍojeto do Resolução No 212026.-Oispõe sobrê: Concede acréscimo
no valor do Cartão Alimedação aos funcionários êfetivos e comisbionados da Câmara Municipal de
Monte Azul pautista/SP, e dá ouúas providências, decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, por estar

revestido das formalidades legais, acompanhado de parecer iurídico nesse senüdo, esperando receber o

apoio dos demais pares desta Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730{00 - fonelfax: 0XX-17- 3361 .1254
Site: www.camaramonteazul.sp.qov.br

Email : sêcrêtaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Es t a d o de São Paulo

CER EM CONJU COMISSÔES P TE DE
CONSTITU rc O. JUSTICA E REDAC OEFINANCASEO RCAMENTO

RefeÍente: Projeto dê Rêsolução No 22026 - Dispôê sobre: Concêdê acré3cimo no Yalor do CaÍtão
nlirnentaçao aos funcionáríos etetivos e comissionados da Cámara Municipal de Monte Azul
PaulistarsP, e dá outras providências.

DECISÃO DAS coMrssÕEs

Monte Azul Paulista, 12 de março de 2026.

CONS E FINANÇAS E ORçAUENTO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" 9"1Á.b I à" qU^5 "

Rua Cel João Manoel, 90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.1 63.1 6710001 -00 www.cama ramonteazul.sp.gov.br

RESOLUÇAO No 00212026

Dispõê sobre: Concede acréscimo no valor do Cârtão Alimentação aos
funcionários efetivos e comissionados da eâmara ttliunicipai de iionte
Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

WILSON RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulísta,

estado de_ São Paulo, APR vou e ele PROMULGA a seguinte
RESOLU cAo

ARTIGO 1o - Fica concedido aos funcionários públicos municipais
efetivos e comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de
Monte Azul Paulista/SP, reaiuste de 6,25% (seis vírgula vinte e cinco por

cento) no valor mensal do Cartão Alimentação, sendo 2,42o/o (dois vírgula
quarenta e dois por cento) de aumento real e 3,83% (três vírgula oitenta e três
por cento) conforme o índice acumulado do IPC - FIPE, passando o valor
mensal do Cartão Alimentação para R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais)'

ARTIGO 2c - Os recursos para cobertura das cies pesas decorrentes da
verbas próprias, jáexecução desta Resolução serão provenientes de

consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário.

ARTIGO 3o Esta Resolução entrará em vigor na ciata de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário

Monte Azul Paulista, 17 de março de 2026.

Z./^1"',I'ÚILSON 
RODRIGUES

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AzUL PAULISTA
"tLÍ;.i" s à Oli..§""

Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254

CNPJ: 54.163.1 6710001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

RESOLUCAO N',002/2026

Oispôe sobre: Concede acréscimo no valor do Certáo Alimentação aos
funcionários eÍetivos e comissionados da Câmara Municipal de llonte
Azul Paulista/SP, e dá outras providências.

WLSON RODRIGUES, Presídente da Câmara Ílíunicipal de Monte Azul
Paulista, estado de São Paulo, usando de suas atnbuiçÕes que lhe são
conferidas, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Monte Azul Paulista,
estado de São Paulo,
RESOLUCÃO:

APROVOU e ele PROMULGA a seguinte

ARTIGO lo - Fica concedido aos funcionários públicos municipais
efetivos e comissionados do quadro de servidores da Câmara Municipal de

Monte Azul Paulista/SP, reaiuste de 6.250/o (seis vírgula vinte e cinco por

cento) no valor mensal do Carüio Alimentação, sendo 2,42o/o (dois vírgula
quarenta e dois por cento) de âumento real e 3,83% (três vírgula oitenta e três
por cento) coníorme o índice acumulado do IPC - FIPE. passando o valor
mensal do Cartão Alimentação para R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais).

ARTIGO 2t - Os recursos para cobertura das despesas deconentes da
verbas próprias, iáexecução desta Resolução serão provenlentes de

consignadas no vigente orçamento, suplementadas se necessário

ARTiGO J- Esta Resoiução entrará em vigor na ciata cie sua pubiicação,

revogadas as disposições em contráno

Monte Azul Paulista. 17 de março de 2026

.ffLSON RODRIGUES
Presidente
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Código Verificador: 439c-5ce8-ef26-fe0b-68

O documento original Íoi assinado digitãlmente por LENON ROCHA MARTINEZ (CPF
*-869088*) em 1710312O26 às 1102122 (GMT -03:00).

Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SyngularlD Multipla I ICP-Brâsil, do tipo
41.

Para conferir o original, acesse:
https ://www.dioe.com. br/verificador/439c-5ce8-eí26-fe0b-68

Este documento é representação para impressâo e cópia do original eletrônico do Diário
Oflcial do Município de Monte Azul Paulista (SP), Edição no 1797, ano XlV, veiculado em 17

de março de2026.


